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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2025                          PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025  
PROCESSO ADM Nº 76/2025         

 

PRAZO:  de 01 de agosto de 2025 a 31 de julho de 2026 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 514.426,43.  

          

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Jairo Luiz Giordani, 148, Parque Ind. Jacinto Ecco, na cidade 
de Coronel Vivida (CEP: 85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  
03.309.386/0001-06, neste ato representada pelo Sr. Luiz Henrique Giordani, portador do CPF 
sob o nº 046.741.189-13 e RG nº 9.446.378-5, a seguir denominada DETENTORA,  (CONTATOS: 
Fone (46) 3232-1058 e e-mail: extincel@extincel.com.br), vencedora da licitação na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob nº 45/2025, fundamentada a Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, a Lei Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 
2023 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que 
norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO E RECARGAS DE EXTINTORES E 
MATERIAL DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, de conformidade com as especificações 
constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição: 
 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD.  DESCRIÇÃO 

VALOR  
UNITÁRIO 
PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

3 3 10,0 REC 1894 SERVICO DE RECARGA DE EXTINTOR ABC - 2 KG 42,88 428,80 

5 5 60,0 REC 1896 SERVICO DE RECARGA DE EXTINTOR ABC - 6 KG 82,97 4.978,20 

13 13 10,0 UN 1961 EXTINTOR NOVO AP 10 LITROS 122,00 1.220,00 

19 19 45,0 UN 18979 

ACIONADOR MANUAL (COMPATIVEL COM AS CENTRAIS DE 
ALARME INSTALADAS) DO SISTEMA DE ALARME DE 
INCENDIO, TENSAO DE FUNCIONAMENTO 12 VCC, BOTAO 
DE DISPARO TIPO SOCO, INDICACAO VISUAL SUPERVISAO 
LED VERDE 5 MM, INDICACAO VISUAL ALARME LED 
VERMELHO 5 MM, GABINETE PLASTICO ABS, COR 
VERMELHA, FIXACAO SOBREPOR, DIMENSOES 
APROXIMADAS 115X140X115 MM (FORNECIMENTO E 
INSTALACAO) 

110,00 4.950,00 

20 20 20,0 UN 20329 
ACIONADOR MANUAL COM MARTELINHO, TIPO QUEBRA 
VIDRO, COM CHAVE “LIGA”, DE BOMBA HIDRAULICA DO 90,00 1.800,00 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
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SISTEMA DE HIDRANTES, GABINETE PLASTICO ABS, COR 
VERMELHA, FIXACAO SOBREPOR, DIMENSOES 
APROXIMADAS 100X110X48,5 MM (FORNECIMENTO E 
INSTALACAO) 

21 21 60,0 UN 18983 

AVISADOR SONORO/VISUAL (COMPATIVEL COM AS 
CENTRAIS DE ALARME INSTALADAS) DO SISTEMA DE 
ALARME DE INCENDIO, EM PLASTICO ABS NA COR 
VERMELHA, ACIONADO ATRAVES DO MODULO DE SAIDA DE 
SIRENE (24 V) DA CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO, COM 
SINALIZACAO A LED, EFEITO SONORO E ESTROBOSCOPICO, 
PRESSAO SONORA 100 DB (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

72,90 4.374,00 

22 22 25,0 UN 19010 

DETECTOR DE FUMACA OPTICO CONVENCIONAL PONTUAL 
(COMPATIVEL COM AS CENTRAIS DE ALARME INSTALADAS), 
DIMENSOES APROXIMADAS: ALTURA (11,4CM) X LARGURA 
(10,3CM) X COMPRIMENTO (4,9CM) (FORNECIMENTO E 
INSTALACAO) 

98,00 2.450,00 

23 23 15,0 UN 17059 

CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO MODELO 
CONVENCIONAL, COM NO MINIMO 20 PONTOS, COM 
MONITORAMENTO ATRAVES DE PAINEL COM LEDS, 
TENSAO DE ALIMENTACAO  100 A 240 VAC, TENSAO DE 
OPERACAO  24 VDC, CONSUMO EM VIGILIA MAXIMO 7W, 
COM TODOS OS LACOS INSTALADOS E A CENTRAL SEM 
ALARMES, TOPOLOGIA  CLASSE B, FORMAS DE DETECCAO: 
RESISTENCIA NO LACO, DIMENSOES (L × A × P)  240 × 290 × 
100 MM (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

699,00 10.485,00 

24 24 2.000,0 MT 17303 

FIO EM 4 VIAS, SENDO 2 DE 1,5 MM E 2 DE 0,75 MM, COM 
TRES CAMADAS DE PROTECAO, SENDO A ULTIMA NA COR 
VERMELHA, PARA INSTALACAO DE ALARME E DETECACAO 
DE INCENDIO, INSTALADO 

8,99 17.980,00 

25 25 1.000,0 MT 17304 
ELETRODUTO EM PVC, DIAMETRO 3/4", RESISTENTE AO 
FOGO, NA COR VERMELHA 

13,44 13.440,00 

27 27 25,0 UN 17061 

ABRIGO PARA MANGUEIRA - (A)75 X (L)45 X (P)17 CM - 
EMBUTIR - VISOR VAZADO, FABRICADO EM CHAPA DE ACO, 
PINTURA EPOX DE ALTA DURABILIDADE NA COR VERMELHA 
COM: VALVULA ANGULAR 45º ENTRADA 2.1/2’’ ROSCA 
INTERNA BSP 11 FIOS POR POLEGADA E SAIDA 2.1/2’’ 
ROSCA EXTERNA NBR 5 FIOS POR POLEGADA, HASTE EM 
LATAO FUNDIDO, VOLANTE EM ALUMINIO FUNDIDO, DISCO 
PARA VEDACAO EM ALUMINIO FUNDIDO COM BORRACHA 
VULCANIZADA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

359,00 8.975,00 

28 28 60,0 UN 17062 
ADAPTADOR 2 1/2" X 1 1/2" ROSCA X STORZ 
(FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

58,00 3.480,00 

30 30 60,0 UN 17064 

MANGUEIRA DE INCENDIO TIPO 2, NA COR BRANCA, 
REVESTIDA EXTERNAMENTE COM REFORCO TEXTIL 
CONFECCIONADO 100% EM FIO POLIESTER DE ALTA 
TENACIDADE, TECIMENTO DIAGONAL (TIPO SARJA) E 
INTERNAMENTE COM TUBO DE BORRACHA SINTETICA NA 
COR PRETA, DOTADA DE UNIAO TIPO ENGATE RAPIDO 
(STORZ) CONFORME NBR 14349, COM UNIOES DO TIPO 
STORZ DE 1 1/2" (38MM), PRESSAO DE TRABALHO = 14 
KGF/CM², PRESSAO DE RUPTURA = 58 KGF/CM², 15M 
(FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

253,00 15.180,00 

35 35 120,0 UN 20363 
NIPLE DE ACO GALVANIZADO Ø2 1/2", PAREDE DE 3,35MM, 
NA COR VERMELHA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

31,00 3.720,00 

39 39 3,0 UN 24593 
TE EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 90° 
63MM - 2.1/2'' FERRO GALVANIZADO  

83,90 251,70 

40 40 75,0 UN 20365 
TE 90º DE ACO GALVANIZADO Ø2 1/2", PAREDE DE 3,35MM, 
NA COR VERMELHA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

86,00 6.450,00 

41 41 120,0 UN 20364 
JOELHO 90º DE ACO GALVANIZADO Ø2 1/2", PAREDE DE 
3,35MM, NA COR VERMELHA (FORNECIMENTO E 
INSTALACAO) 

49,99 5.998,80 

42 42 50,0 UN 20366 
JOELHO 90º DE ACO GALVANIZADO Ø 1", PAREDE DE 
3,35MM, NA COR VERMELHA (FORNECIMENTO E 
INSTALACAO) 

19,99 999,50 
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43 43 9,0 UN 24594 
JOELHO 90º DE ACO GALVANIZADO  2", PAREDE DE 
3,35MM, NA COR VERMELHA (FORNECIMENTO E 
INSTALACAO)  

49,99 449,91 

45 45 500,0 MLR 20367 
TUBO DE ACO GALVANIZADO COM COSTURA Ø1", PAREDE 
DE 3,35MM, INCLUSIVE CONEXOES, NA COR VERMELHA 
(FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

249,99 124.995,00 

46 46 60,0 MLR 20377 
TUBO DE ACO GALVANIZADO COM COSTURA Ø2 1/2", 
PAREDE DE 3,35MM, INCLUSIVE CONEXOES, NA COR 
VERMELHA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

497,99 29.879,40 

47 47 27,0 MLR 24596 
TUBO DE ACO GALVANIZADO COM COSTURA   2", PAREDE 
DE 3,35MM, INCLUSIVE CONEXOES, NA COR VERMELHA 
(FORNECIMENTO E INSTALACAO)  

295,00 7.965,00 

48 48 27,0 MLR 24597 
TUBO DE ACO GALVANIZADO COM COSTURA   3", PAREDE 
DE 3,35MM, INCLUSIVE CONEXOES, NA COR VERMELHA 
(FORNECIMENTO E INSTALACAO)  

420,00 11.340,00 

49 49 25,0 UN 20368 
VALVULA DE GAVETA (REGISTRO BRUTO) DE ACO 
GALVANIZADO Ø 1", PAREDE DE 3,35MM, NA COR 
VERMELHA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

129,90 3.247,50 

51 51 3,0 UN 24599 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL  2.1/2''  325,00 975,00 

52 52 3,0 UN 24600 VALVULA DE PARAGEM FERRO GALVANIZADO 3''  750,00 2.250,00 

53 53 25,0 UN 20375 
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE ACO 
GALVANIZADO Ø2 1/2", PAREDE DE 3,35MM, NA COR 
VERMELHA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

360,00 9.000,00 

56 56 25,0 UN 20370 
NIPLE DE ACO GALVANIZADO Ø1", PAREDE DE 3,35MM, NA 
COR VERMELHA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

45,00 1.125,00 

57 57 60,0 UN 17065 
CHAVE PARA ENGATE RAPIDO (STORZ) 1.1/2" E 2.1/2", 
ESPESSURA 7,5MM (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

21,00 1.260,00 

59 59 25,0 UN 20373 
FLANGE DE ACO GALVANIZADO DE Ø2 1/2", PAREDE DE 
3,35MM, NA COR VERMELHA (FORNECIMENTO E 
INSTALACAO) 

168,71 4.217,75 

61 61 3,0 UN 24582 

RESERVATÓRIO METALICO CAPACIDADE DE 8,0M³, INCLUSO 
ESCADA METÁLICA, GUARDA CORPO METÁLICO 
CONFORME PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO, 
RESPEITANDO O NÍVEL DE AGUA PREVISTO EM PROJETO. 
INCLUSO EXECUÇÃO DA FUNDAÇÃO PARA FIXAÇÃO DO 
MESMO  

35.000,00 105.000,00 

62 62 1,0 UN 24616 

 RESERVATÓRIO DE ÁGUA METÁLICO, MODELO CILINDRICO, 
PADRÃO INDUSTRIAL, CAPACIDADE PARA 12.000 LITROS, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; 2,38M DE DIÂMETRO X 3,40M 
ALTURA. INCLUSO EXECUÇÃO DA FUNDAÇÃO PARA 
FIXAÇÃO DO MESMO  

67.000,90 67.000,90 

63 63 1,0 UN 24601 

HIDRANTE SIMPLES, DE PAREDE, COMPLETO 60X90X18CM, 
02 LANCES DE MANGUEIRA - TIPO 2- 15M - 40MM. 01 
ESGUICHO REGULAVEL 1.1/2''. 01 REDUÇÃO STORZ 
2.1/2''X1.1/2''. 01 CHAVE PARA JUNTA UNIÃO STORZ. 
ALCANCE JATO 10M/PRESSÃO 34MCA. VAZÃO 150L/MIN. 
ACIONAMENTO AUTOMATICO DA BOMBA POR CHAVE DE 
FLUXO OU MANUALMENTE POR BOTOEIRA  

1.950,00 1.950,00 

64 64 2,0 UN 24602 

HIDRANTE SIMPLES, DE PAREDE, COMPLETO 60X90X18CM, 
02 LANCES DE MANGUEIRA - TIPO 2- 15M - 40MM. 01 
ESGUICHO REGULAVEL 1.1/2''. 01 REDUÇÃO STORZ 
2.1/2''X1.1/2''. 01 CHAVE PARA JUNTA UNIÃO STORZ. 
ALCANCE JATO 10M/PRESSÃO 30MCA. VAZÃO 150L/MIN. 
ACIONAMENTO AUTOMATICO DA BOMBA POR CHAVE DE 
FLUXO OU MANUALMENTE POR BOTOEIRA  

2.650,00 5.300,00 

65 65 2,0 UN 24603 

HIDRANTE SIMPLES, DE PAREDE, COMPLETO 60X90X18CM, 
02 LANCES DE MANGUEIRA - TIPO 2- 15M - 40MM. 01 
ESGUICHO REGULAVEL 1.1/2''. 01 REDUÇÃO STORZ 
2.1/2''X1.1/2''. 01 CHAVE PARA JUNTA UNIÃO STORZ. 
ALCANCE JATO 10M/PRESSÃO 36MCA. VAZÃO 200L/MIN. 
ACIONAMENTO AUTOMATICO DA BOMBA POR CHAVE DE 
FLUXO OU MANUALMENTE POR BOTOEIRA  

2.650,00 5.300,00 

66 66 1,0 UN 24604 
HIDRANTE SIMPLES, DE PAREDE, COMPLETO 60X90X18CM, 
03 LANCES DE MANGUEIRA - TIPO 2- 15M - 40MM. 01 

2.925,00 2.925,00 
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ESGUICHO REGULAVEL 1.1/2''. 01 REDUÇÃO STORZ 
2.1/2''X1.1/2''. 01 CHAVE PARA JUNTA UNIÃO STORZ. 
ALCANCE JATO 10M/PRESSÃO 32MCA. VAZÃO 150L/MIN. 
ACIONAMENTO AUTOMATICO DA BOMBA POR CHAVE DE 
FLUXO OU MANUALMENTE POR BOTOEIRA  

67 67 2,0 UN 24605 

HIDRANTE SIMPLES, DE PAREDE, COMPLETO 60X90X18CM, 
02 LANCES DE MANGUEIRA - TIPO 2- 15M - 40MM. 01 
ESGUICHO REGULAVEL 1.1/2''. 01 REDUÇÃO STORZ 
2.1/2''X1.1/2''. 01 CHAVE PARA JUNTA UNIÃO STORZ. 
ALCANCE JATO 10M/PRESSÃO 30MCA. VAZÃO 200L/MIN. 
ACIONAMENTO AUTOMATICO DA BOMBA POR CHAVE DE 
FLUXO OU MANUALMENTE POR BOTOEIRA  

2.542,80 5.085,60 

69 69 3,0 UN 24607 
HIDRANTE DE RECALQUE SUBTERRÂNEO, INCLUSO CURVA 
LONGA E CAIXA  

5.999,79 17.999,37 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 514.426,43 

(Quinhentos e quatorze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 
contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 14 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
 
  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 17 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 22 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 24 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ara de registro de preços estão detalhadas no item 25 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE. 

As condições quanto a adesão a ata de registro de preços por órgão não participante está 
detalhada no item 26 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 28 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 

Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 29 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
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A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 45/2025 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 

Coronel Vivida, 01 de julho de 2025. 

 

 

............................................................... ............................................................... 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Luiz Henrique Giordani 

Extincel Extintores e Equipamentos de 
Segurança Ltda 

CONTRATANTE DETENTORA 

 

Testemunhas: 

 

............................................................... ............................................................... 
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